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COMUNICADO AO MERCADO 

 
ADITIVOS AOS CONTRATOS DE COMPRA DE PETRÓLEO PRODUZIDO PELA 

PETRORECONCAVO NO RIO GRANDE DO NORTE 
 

 
A BRAVA ENERGIA S.A. (“Brava” ou “Companhia”) (B3: BRAV3), em atendimento às disposições da 
Resolução CVM Nº 44, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que celebrou aditivos aos 
contratos para compra do petróleo cru produzido pela PetroReconcavo S.A. (“PetroReconcavo”) na 
Bacia Potiguar, bem como um Heads of Agreement (“HoA”), que consolida os principais parâmetros 
comerciais e operacionais destinados a orientar a negociação e a formalização de novo contrato de 
longo prazo para a compra e venda de petróleo cru produzido pela PetroReconcavo na Bacia Potiguar 
(“Contrato de Longo Prazo”). 

Os aditivos têm vigência a partir de 1º de abril de 2026 e estabelecem ajustes comerciais temporários 
de 3 (três) meses e têm como premissas básicas compromissos de volumes produzidos. As 
negociações para a celebração do Contrato de Longo Prazo serão concluídas durante o período de 
vigência dos aditivos, e as condições acordadas estão sujeitas ao fluxo de aprovações societárias 
aplicáveis. 

A celebração do HoA reflete o objetivo conjunto de fortalecer a relação comercial entre as empresas e 
estabelecer um vínculo contratual de longo prazo, com vistas à ampliação da previsibilidade 
comercial, à maior sustentabilidade nas condições de precificação, considerando as características 
do petróleo produzido no Ativo Potiguar.  

A Brava destaca que o HoA e as tratativas em curso não asseguram a celebração dos Contratos de 
Longo Prazo, e, caso não sejam celebrados até 31 de julho de 2026, as Partes irão retomar as condições 
comerciais anteriormente aplicáveis. 

Por fim, a Companhia reforça o seu compromisso em manter seus investidores e o mercado em geral 
devidamente informados, em linha com as melhores práticas de governança corporativa e em estrita 
conformidade com a legislação em vigor. 
 
 

Rio de Janeiro, 07 de maio 2026. 
 

Luiz Carvalho 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 
 
 
 


